
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

 

 
 

 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro, para os devidos fins, considerando os princípios da Publicidade e Eficiência, 

previstos no caput do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei 

Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar – 

MA, em seus atos administrativos que a presente data, não realizou acordos que não 

envolvam transferência de recursos financeiros, nos exercícios de 2021, 2022, 2023 e 

2024 (até a presente data). Logo, não existem dados a serem publicados. 

 

Bom Lugar, 07 de Junho de 2024. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

MARLENE SILVA MIRANDA 

PREFEITA MUNICIPAL 


		2024-06-24T10:43:37-0300
	MARLENE SILVA MIRANDA:78617146320




